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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”


PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Ao analisarmos o Projeto de Lei 15/2021, de autoria dos nobres edis Ladislau Muniz D Bulhões Filho, João Paulo Fernandes e San David Pereira Aragão, que objetiva     regulamentar  a Lei nº 13.935, de 11 de dezembro de 2019, que dispõe sobre a prestação de serviços de psicologia e de serviço social nas redes públicas de educação-básica.

E ao verificarmos o Parecer do Procurador Jurídico desta Casa de Leis, onde opina pela inconstitucionalidade. Assim, evidente a competência do Município para baixar normas complementares para o seu sistema de ensino. Entretanto, a Lei Orgânica do Município dispondo sobre a iniciativa de lei, ou seja, quem tem a faculdade para propor a criação de uma lei (apresentar projetos de lei), enumera no art. 47, as leis que são de iniciativa exclusiva do Prefeito, entre elas as que disponham sobre criação, transformação ou extinção de cargos; servidores públicos do Poder Executivo; atribuições das Secretarias, Departamentos ou Diretorias equivalentes e órgãos da Administração Pública. O referido Projeto de Lei, ao pretender regulamentar a Lei nº 13.935, de 11 de dezembro de 2019, dispondo sobre rede pública de educação básica do sistema de ensino da Secretaria de Educação, cuja competência é exclusiva do Prefeito, viola o princípio da separação de poderes previsto no art.2º da Constituição Federal. Portanto, deve o Município adotar as providências necessárias para o cumprimento da Lei nº 13.935, de 11 de dezembro de 201. Todavia, a competência normativa para adotar tais providências é exclusiva do Chefe do Executivo, conforme disposto no art. 47 da Lei Orgânica Municipal
Sendo assim, com as decisões acima expostas, opinamos também pela inconstitucionalidade do referido projeto. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 10 de agosto de 2021.
Walmiral Marinho

Relator da Comissão de Justiça e Redação Final
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